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PORTARIA Nº 3.110/2022 

DE 08 DE AGOSTO DE 2022 

 

 

Concessão de adicional de 1/3 por 25 anos de 

trabalho. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS/SE, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com o Artigo 107, Inciso I, da Lei 481/2009, 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Conceder Adicional de 1/3 por 25 anos de trabalho à servidora, VERONICA ROSA 

DOS SANTOS SOUZA, portadora da Carteira de Identidade n° 1.105.822 SSP/SE, e do 

Cadastro de Pessoas Físicas – CPF nº 694.442.005-82, matrícula nº 5415, professora, 

conforme preconiza o Art.107, I, da Lei 481/2009. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 

de julho de 2022. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÃO DIAS/SERGIPE, 

em 08 de agosto de 2022. 

 

 

CRISTIANO VIANA MENESES 

Prefeito Municipal 
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